
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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COMISSÃO OE ORçAiiENTO, FINANÇAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Pa?ecet ne ,.0gl2022.

Matérla: Proieto de Lei ie 4.@512022.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: vanderlei De oliveira Do Amaral.

Parecer: Pela aprovação por maioria- Ata nc40/2022, da Comissão.

RelatóÍio:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Altera o parágrafo 2" do Art. 90 da Lei Municipal ne 3.556
de 19 de setembro de 2017, de autoria do Preteito de Jóia. O mesmo foi apíesentado em Plenário e encaminhado a

esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 17 de outubro de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentaçôes

I Comprovante de publicação;

I Atâs das Comissõesj

I Orientação Íécnica IGAM ne23.064/2o22t
l Parecer Juíídico neO22/2O22lCMV;

Parec€r:

Com pa rece r O rie ntação Técn ica IGAM ns 2 3 .OU/2O22: Parccet lutídico neO2Zl2Oz2/CMv J;

Conclusão:
Os integrantes opinaram por ceÍ favorável

Plenár o Pedroso, em 01 de novembro de 2022
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